
Anexos: I - Manual de Padrão de Ocupação e Dimensionamento de Ambientes em Imóveis Institucionais da Administração Pública Federal Direta,
Autárquica e Fundacional (SEI nº 2250630).
II - Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019 (SEI nº 2250634).
III - Portaria Conjunta nº 38 da SPU e da SEGES, de 31 de julho de 2020 (SEI nº 2250638).
IV - Portaria nº 19.385, de 14 de agosto de 2020, da Secretaria-Executiva do ME (SEI nº 2250636).

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria de Gestão de Pessoas e Administração

Coordenação-Geral de Engenharia e Patrimônio Imobiliário

 

 

Ofício SEI Circular nº 2/2020/CGEPI/DGPA-INSS

Brasília, 20 de novembro de 2020.

 
Aos Superintendentes-Regionais; Gerentes-Executivos; Chefes de Divisão de Orçamento, Finanças e Logística; Chefes de Serviço de Engenharia e Patrimônio
Imobiliário; Chefes de Logística, Licitações, Contratos e Engenharia; Coordenador-Geral de Licitações e Contratos.

  

Assunto: Ampla divulgação dos atos de normatização referentes ao disposto no art. 4º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro 2019.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.317537/2020-93.

  

 

  

1. O Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, estabelece limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e
para a realização de gastos com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal, tendo revogado o Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012,
que estabelecia diretrizes análogas.

2. Observa-se que o art. 4º do Decreto nº 10.193/2020 prevê que: 
Art. 4º  Nos contratos para aquisição, locação, nova construção ou ampliação de imóvel, a área útil para o trabalho individual a ser utilizada por servidor,
empregado, militar ou terceirizado que exerça suas atividades no imóvel será estabelecida em ato da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio
da União da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do Ministério da Economia.

§ 1º  O disposto no caput se aplica à hipótese de utilização do imóvel por mais de um órgão ou entidade.

§ 2º  Para aquisição ou locação de imóvel será considerada a natureza da atividade exercida pelo órgão ou pela entidade, cujas necessidades de instalação e
de localização devem condicionar a escolha. (grifo nosso)

3. Em 31 de julho de 2020 foi editada a Portaria Conjunta nº 38 da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União - SPU e
da Secretaria de Gestão - SEGES, ambas do Ministério da Economia - ME, publicada no DOU nº 147, de 3 de agosto de 2020, cujo art. 10° estabelece que:

Art. 10. O cálculo para adequação das áreas de escritório será feito considerando o índice de 7,00 a 9,00 m² por posto de trabalho para servidor, colaborador,
terceirizado de escritório ou estagiário em dia normal de atividade.

Parágrafo único. A Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União disponibilizará manual com instruções para determinação do padrão de
ocupação e parâmetros para o dimensionamento de ambientes em imóveis utilizados pelos órgãos alcançados por esta portaria.

4. Em 10 de setembro de 2020 a SPU publicou o  Manual de Padrão de Ocupação e Dimensionamento de Ambientes em Imóveis
Institucionais da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional (Versão 1.0) no endereço eletrônico <https://www.gov.br/economia/pt-
br/centrais-de-conteudo/publicacoes/guias-e-manuais/manual_racionaliza_08set2020.pdf/view>, que segue em anexo.

5. Em 14  de agosto de 2020 foi editada  a Portaria nº 19.385,  da Secretaria-Executiva do ME, que, baseada nas diretrizes estabelecidas
pelo  Manual disponibilizado pela SPU,  institui padrão de ocupação e parâmetros para dimensionamento de ambientes em objetos de obras de
construção, reforma ou ampliação, de contratos de locação e suas prorrogações, de permuta e de compartilhamentos em imóveis ocupados por órgãos
do referido Ministério, e quando aplicável, por outros órgãos.

6. Desta forma, damos amplo conhecimento aos respectivos atos observando que nos casos de: aquisição (inclusive permutas); locação
(nova ou prorrogação); construção; ampliação de imóvel; e compartilhamento de imóvel deverão ser observados, em atendimento ao disposto no art.
4º   do Decreto 10.193/2020, os parâmetros de ocupação e dimensionamento de ambientes estabelecidos pelo respectivo Manual de  Padrão de
Ocupação e Dimensionamento de Ambientes em Imóveis Institucionais da Administração Pública Federal.

7. Ademais, para além dos casos citados, recomenda-se que os padrões de dimensionamento de ambientes estabelecidos sejam adotados,
no que couber, para todos os projetos de engenharia e arquitetura desenvolvidos no âmbito do INSS.

8. Importa observar que os parâmetros estabelecidos não prescindem da devida observância  às legislações e normas técnicas que
disciplinam as atividades de engenharia e arquitetura.

9. As  dúvidas acerca da aplicação do  Manual deverão ser dirimidas pela Divisão de Projetos e Obras - DIPRO, mediante aprovação desta
Coordenação-Geral de Engenharia e Patrimônio Imobiliário nos casos que demandarem definições de parâmetros específicos às atividades realizadas no
INSS.

  

  

Atenciosamente,

 

THIAGO REIS DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Geral de Engenharia e Patrimônio Imobiliário
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